
DECRETO Nº 2.776, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021. PRORROGA O 
PRAZO DE IMPLANTAÇÃO DO INVESTIMENTO NO IMÓVEL 
DOADO POR FORÇA DO DECRETO Nº 2139, DE 09 DE 
NOVEMBRO DE 2018, QUE INDICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município, e, CONSIDERANDO as disposições dos Arts. 20 e 23, incisos I e 
II, da Lei nº 1718, de 20 de março de 2018; CONSIDERANDO a justificativa 
formal apresentada pela empresa ALLYSSON COELHO ARAGÃO 
EIRELI, mediante processo administrativo nº P160897/2021, alegando 
atrasos na execução e conclusão do empreendimento em virtude da demora 
burocrática da Administração Pública em fornecer os licenciamentos e 
documentações devidas para a execução das obras, além da pandemia da 
Covid-19; CONSIDERANDO que esta municipalidade acatou a deliberação 
tomada pelo Conselho de Desenvolvimento Econômico do Município de 
Sobral, conforme ata da 51ª reunião ordinária, publicada no Diário Oficial do 
Município - DOM nº 1174, de 04 de outubro de 2021, no sentido de conceder 
prorrogação de prazo do Decreto nº 2139, de 09 de novembro de 2018, por 
mais 12 (doze) meses, contado da data deste Decreto; DECRETA: Art. 1° - 
Fica prorrogado, pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data deste 
Decreto, o prazo para implantação do investimento no imóvel doado por 
força do Decreto nº 2139, de 09 de novembro de 2018. Art. 2° - Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 20 de outubro de 2021. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL. 

ATO Nº 1139/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
RESOLVE colocar à disposição da SECRETARIA DA SEGURANÇA 
CIDADÃ, o (a) servidor (a) FRANCISCO KENNEDY VASCONCELOS 
LIMA, matrícula Nº 9593, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
SUBINSPETOR DE 1ª CLASSE, da estrutura administrativa da GUARDA 
CIVIL MUNICIPAL DE SOBRAL, vinculada à SECRETARIA DA 
SEGURANÇA CIDADÃ, pelo período de 09 de agosto de 2021 a 31 de 
dezembro de 2024. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 20 de outubro de 2021. Ivo Ferreira 
Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Emanuela Vasconcelos 
Leite Costa - SECRETÁRIA DA SEGURANÇA CIDADÃ.  

ATO Nº 1140/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Art. 6º da Lei N° 658, de 10 de março de 2006 e sua alteração constante no 
Art. 2º da Lei N° 775, de 28 de agosto de 2007, Resolve conceder a 
gratificação de 15% (quinze por cento), sobre a remuneração total, ao 
servidor RAIMUNDO NERI ALENCAR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de AGENTE DE TRÂNSITO, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA DO TRÂNSITO E TRANSPORTE, a partir do dia 01 de 
outubro de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 20 de outubro de 2021. Ivo Ferreira 
Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL.

ATO Nº 1141/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
RESOLVE nomear ARTHUR DI LUCA RIBEIRO, para o cargo de 
provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO I, Simbologia DAS-
1, do (a) ASSESSORIA TÉCNICA, da estrutura administrativa da 

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, a partir do dia 13 de 
outubro de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 20 de outubro de 2021. Ivo Ferreira 
Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Luiz Ramom Teixeira 
Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 1142/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
considerando ainda o artigo 54 dessa lei, e a Lei n° 2098, de 20 de maio de 
2021, que dispõe sobre a Gratificação por Trabalho Técnico Relevante aos 
profissionais de saúde com atuação em ações de enfretamento à pandemia da 
COVID-19, RESOLVE conceder a Gratificação por Trabalho Técnico 
Relevante (GTTR), no valor de R$ 389,37 (trezentos e oitenta e nove reais e 
trinta e sete centavos), ao servidor MÁRCIO VENÍCIO ALCÂNTARA DE 
MORAES, da estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE, referente ao mês de setembro de 2021. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 20 de 
outubro de 2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL - Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 1143/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
considerando ainda o artigo 54 dessa lei, e a Portaria nº 019/SMS/COVID-
19, de 15 de setembro de 2021, que dispõe sobre a Gratificação por Trabalho 
Técnico Relevante aos profissionais de saúde com atuação em ações de 
enfretamento à pandemia da COVID-19, RESOLVE conceder a Gratificação 
por Trabalho Técnico Relevante (GTTR), aos servidores efetivos e 
comissionados, em continuo exercício nas Unidades Básicas de Saúde, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, referente ao mês de setembro de 
2021, conforme Anexo Único deste Ato. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 20 de outubro de 
2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Luiz 
Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO. 

ATO Nº 1144/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
considerando ainda o artigo 54 dessa lei, e a Lei n° 2098, de 20 de maio de 
2021, que dispõe sobre a Gratificação por Trabalho Técnico Relevante aos 
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Instituído pela Lei Municipal Nº 1.607, de 02 de fevereiro de 2017 e regulamentado pelo Decreto Municipal Nº 1961, de 22 de novembro de 2017

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
SOBRAL

GABINETE DO PREFEITO

MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR CARGO SERVIDOR VALOR GTTR

32512 ADRIANO FERREIRA MARTINS GERENTE EXECUTIVO I AMS-2  R$ 2.925,00

32541 ALINE REBOUCAS DE ALBUQUERQUE SA DUTRA GERENTE - DNS 3  R$ 450,00

27264 AMANDA MARIA BRAGA VASCONCELOS ASSISTENTE MUNICIPAL SAUDE 4 AMS-4  R$ 1.500,00

21266 ARISTIDES PARENTE DA PONTE FILHO GERENTE EXECUTIVO I AMS-2  R$ 150,00

32540 BRUNA KERSIA VASCONCELOS SANTOS COORDENADOR DNS-2  R$ 150,00

20116 CAMILA CRISTINA RIPARDO SILVA COORDENADOR DNS-2  R$ 300,00

19997 DIANA MONTE COELHO AGUIAR ASSISTENTE ESPECIAL IV AMS-4  R$ 1.200,00

20092 ELAYNE CRISTINA APOLIANO DOS SANTOS ASSISTENTE MUNICIPAL SAUDE 4 AMS-4  R$ 1.875,00

27727 ELIZEUDO RICARDO RODRIGUES ASSISTENTE MUNICIPAL SAUDE 2 AMS-2  R$ 750,00

32373 ESTEVAM FERREIRA DA PONTE NETO COORDENADOR DNS-2  R$ 600,00

31228 FRANCISCO VALDICELIO FERREIRA GERENTE EXECUTIVO I AMS-2  R$ 1.725,00

29082 HELIANDRA LINHARES ARAGAO GERENTE - DNS 3  R$ 150,00

32446 IANA VASCONCELOS CAVALCANTE ASSISTENTE MUNICIPAL SAUDE 3 AMS-3  R$ 150,00

26609 JESSIKA LORENA PARENTE LINHARES ASSISTISTENTE MUNICIPAL SAUDE 2 AMS-2  R$ 825,00

22753 LARISSA CAVALCANTE FONTELES ARAUJO GERENTE EXECUTIVO I AMS-2  R$ 3.500,00

27253 LARISSE ARAUJO DE SOUSA COORDENADOR DNS-2  R$ 2.500,00

26612 LEANDRO FERNANDES VALENTE ASSISTENTE MUNICIPAL SAUDE 2 AMS-2  R$ 600,00

29563 LEILIANE CRISTINA DE AGUIAR ENFERMEIRO    R$ 150,00

32417 LETICIA REICHEL DOS SANTOS COORDENADOR DNS-2  R$ 2.500,00

20203 LUCILA MARIA DE ALBUQUERQUE ARTICULADOR DNS-3 R$ 1.200,00

26621 MANOEL ARTUR FERREIRA SOUSA FILHO GERENTE EXECUTIVO I AMS-2  R$ 900,00

20443 MARY JANE SOUSA LINHARES GERENTE - DNS 3  R$ 4.000,00

32538 NAYANA CINTIA SILVEIRA ASSISTENTE ESPECIAL IV AMS-4  R$ 450,00

26615 OSEIAS SOARES PEREIRA ASSISTENTE MUNICIPAL SAUDE 2 AMS-2  R$ 750,00

32724 REAGAN NZUNDU BOIGNY GERENTE - DNS 3  R$ 900,00

26619 ROGERIANY LOPES FARIAS ARTICULADOR DNS-3 R$ 1.125,00

20464 ROSEANE ROCHA ARAUJO GERENTE - DNS 3  R$ 150,00

20181 SANDRA MARIA LOPES VASCONCELOS GERENTE - DNS 3  R$ 1.050,00

20155 SUELY TORQUATO RIBEIRO GERENTE EXECUTIVO I AMS-2  R$ 1.650,00

26617 TEREZA DORALUCIA RODRIGUES PONTE ASSISTENTE MUNICIPAL SAUDE 2 AMS-2  R$ 1.500,00

32511 VANESSA SILVA FARIAS GERENTE - DNS 3  R$ 2.925,00

26620 VANIA MONT ALVERNE LOPES ANGELIM GERENTE EXECUTIVO I AMS-2  R$ 750,00
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